
PBOJETO DE LEI N S 167/65

DOCTO1ENTO N C 2 182/65

Art. 18 - Pica o Executivo autorizado a dar a uma daa vias

públicas do Município o none de PEDRO FREDERICO
DE ALMEIDA.

Art. 26 - Beta lei entrará em vigor na data de sua publica,
** **" rçao, revogadas BS disposições em contrário.

Sala Agenor Lapenns, 14/10/65

a) - Edaar Dias Bexiga

JUSTIFICATIVA

Dumnte o curso da tramitaçso âa matéria, apresen
tarei documentaça"o justificativa sobre a personalidade do
homenageado.

a) - Edmar Dias Bexiga
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